



EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3828/2013





(EMENDA Nº 12)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenção na Função 12 – Educação; Subfunção 367 – Educação Especial; Programa 0016 – Educação Básica:
- APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas – manutenção - R$12.000,00.

Art. 2º Aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente; Programa 0008 – Proteção Social Especial:

- Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas – manutenção – R$1.000,00;

- Casa da Acolhida  - Manutenção –R$5.500.00;
- Associação Vem Ser de Proteção e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas – manutenção – R$5.500,00.

Art. 3º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 242 – Assistência ao Portador de Deficiência; Programa 0008 – Proteção Social Especial.

 
- Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas – manutenção – R$5.000,00;

Art. 4º Aumenta-se o valor do repasse financeiro das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas a receberem repasses financeiros de subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0009 – Inclusão e Promoção Social:

 
- Associação de Moradores do Bairro Santa Terezinha – manutenção – R$1.500,00;

- Dispensário São Vicente de Paulo – manutenção – R$10.000,00;
- Associação de Moradores do Bairro Planalto – AMOBAP – manutenção –R$1.000,00;

- Associação dos Moradores do Bairro Residencial Sorriso – manutenção –R$1.500,00;

- Associação de Moradores do Bairro Coração Eucarístico – manutenção – R$1.100,00;

- Associação dos Moradores dos Bairros Sebastião Amorim I, II e III – manutenção – R$1.200,00;

- Associação de Moradores do Bairro Abner Afonso – Manutenção – R$1.300,00;

- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Sapé – manutenção – R$2.000,00;

- Associação dos Aposentados, Pensionistas e Idosos de Patos de Minas – Manutenção – R$1.400,00;

- Associação de Moradores do Bairro Residencial Gramado – manutenção R$3.000,00;
- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Colônia Agrícola – manutenção – R$5.000,00;

- Associação Comunitária Família de Betel – manutenção – R$5.000,00.

Art. 5º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas a receberem repasses financeiros de subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0008 – Proteção Social Especial:

- Casa da Promoção Humana – Manutenção – R$2.500,00.

Art. 6º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de contribuição na Função 12 – Educação; Subfunção 368 – Educação Básica; Programa 0016 – Educação Básica: 

- Caixa Escolar Prefeito Jacques Correa da Costa – aquisição de material escolar para crianças carentes – R$3.000,00.

Art. 7º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas a receberem repasses financeiros de subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente; Programa 0007 – Proteção Social Básica:
- Amparo Maternal Eurípedes Novelino – manutenção – R$3.500,00.
Art. 8º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente; Programa 0008 – Proteção Social Especial: 
- Associação Crianças do Brasil em Patos de Minas – Manutenção – R$4.500,00

Art. 9º Aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionada no rol daquelas à receberem contribuições na Função 27 – Desporto e Lazer; Subfunção 811 – Desporto de Rendimento; Programa 0012 – Esporte, Lazer e Eventos para a Comunidade:

· Clube Atlético Olaria – manutenção – R$4.000,00;
· Vila Esporte Clube – manutenção – R$2.500,00;

 
- Associação dos Professores de Educação Física de Patos de Minas –manutenção – R$7.500,00;
 
- Associação dos Árbitros Desportivos do Alto Paranaíba – AADAP – manutenção – R$8.500,00;

- Liga Patense de Desportos  - para realização de eventos esportivos – R$9.000,00;


- Associação de Árbitros de Futsal, Esportes Especializados e Gestores Esportivos Patos de Minas e Região – AAFEG- manutenção – R$1.600,00.

Art. 10 Aumenta-se o valor do repasse financeiro das entidades de Assistência  a seguir mencionada no rol daquelas à receberem subvenções na Função 13 – Cultura; Subfunção 391 – Patrimônio Histórico, Art. e Arqueológico; Programa 0014 – Patrimônio Para Todos Nós:

- Congado Nossa Senhora do Rosário – manutenção – R$6.500,00;

- Moçambique da Vila Operária – manutenção – R$8.000,00.

Art. 11. Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem subvenções na Função 13 – Cultura; Subfunção 392 – Difusão Cultural; Programa 0013 – Cidade da Cultura e Promoção ao Turismo:

- Grupo de Danças Vidas – manutenção – R$2.500,00
Art. 12. Acrescenta-se a entidade a seguir mencionada no rol daquelas a receberem repasses financeiros de auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0009 – Inclusão e Promoção Social:
- Associação Comunitária do Bairro Nova Floresta – Término da construção da sede –R$10.000,00.

Art. 13. Acrescenta-se as entidades a seguir mencionadas no rol daquelas a receberem repasses financeiros de contribuições na Função 06 – Segurança Pública; Subfunção 182 – Defesa Civil; Programa 0002 – Planejamento e Gestão Municipal:
- Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – manutenção do Projeto Bombeiro Mirim – R$6.000,00;

 
Art. 13. Anula-se parcialmente recursos da dotação 1201.00.04.122.0002.1.0048 – CONSTRUÇÃO E MELHORIAS FÍSICAS NOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS – 4.4.90.51.00.00– OBRAS E INSTALAÇÕES– FONTE DE RECURSOS 01.0000.0000.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS, no valor de R$142.600,00 (cento e quarenta e dois mil e seiscentos reais), do Projeto de Lei nº 3827/2013 – Orçamento 2014.

Art. 14. Fica autorizada a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.


Art. 15. Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 2013.

FRANCIMAR ROSA DOS SANTOS - Ditinho

Vereador
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